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Decreto

 
 

 
DECRETO N. 058, DE 15 DE JANEIRO DE 2025 

 

“Revoga o decreto Municipal n.041, de 23 
de julho de 2024, dispõe sobre a 
emergência em razão da estiagem, e dás 
outras providências.”.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONDEÚBA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e 

demais legislação aplicável,  

CONSIDERANDO que todos os atos administrativos, podem ser aprimorados de 

modo a atender os objetivos a que se destinam; 

CONSIDERANDO que o Município de Condeúba teve uma regularização do 

regime de chuvas, com retorno das condições climáticas favoráveis e suficientes 

para restabelecer a normalidade da situação anteriormente declarada como 

emergencial. 

 

DECRETA: 

Art.1º Fica revogado o Decreto Municipal n. 041, 23 de julho de 2024, que 

declarou emergência no âmbito do Município de Condeúba em razão da 

estiagem. 

Art.2º Cessam, a partir da publicação deste decreto, todos os efeitos 

administrativos, jurídicos e financeiros decorrentes da emergência anteriormente 

declarada, respeitados os atos regularmente praticados durante a sua vigência. 

Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art.4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Condeúba/BA, 16 de janeiro de 2025 

 

Micael Batista Silveira 

Prefeito Municipal 

 

 

Praça Jovino Arsênio da Silva Filho | 53-A | Centro | Condeúba-Ba Página 295
www.condeuba.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: CC0B1913353AD841E5457A09FEEB6289


		2025-01-16T16:11:16-0300




